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Supremo do Reino Unido reconhece 

motoristas da Uber como trabalhadores  

Após cinco anos, o Supremo Tribunal do Reino Unido decidiu de forma unânime que os 

motoristas da Uber que processaram a empresa são trabalhadores (employees) da Uber e não 

prestadores de serviço (independent contractor), como a empresa os queria classificar. 

O caso é de 2016, quando foi interposta uma ação por 2 trabalhadores contra a Uber, em 

representação de outros 20, que queriam ser reconhecidos como trabalhadores da empresa pela 

forma como prestavam trabalho. Para os motoristas da Uber, a existência de uma verdadeira 

relação laboral era indiscutível.  

Na decisão, o tribunal teve em conta os seguintes factos: (i) a Uber define a tarifa e, portanto, a 

remuneração dos motoristas; (ii) a Uber define os termos contratuais, nada sendo discutido com 

os motoristas; (iii) a solicitação de viagens é restringida pela Uber; (iv) a Uber penaliza os 

motoristas em caso de rejeição de um determinado número de viagens; e (v) a atribuição de 

classificações aos motoristas é monitorizada pela Uber, tendo esta a possibilidade de impedir o 

motorista de exercer as suas funções, de acordo com as classificações obtidas.  

O tribunal entendeu, em suma, que a Uber não só define tarifas, com exerce um controlo 

significativo sobre os motoristas.  

O processo segue agora para um tribunal especializado, ao qual cabe decidir qual o valor a ser 

pago aos motoristas cujos direitos foram reconhecidos.  

A relação existente entre a Uber e os seus motoristas já havia sido decidida por outros tribunais. 

Anteriormente, em 2018, e em 2019, o Tribunal de Apelação de Paris (Cour d’Appel) já tinha 

qualificado a relação existente entre um ex-motorista e a Uber como uma relação de trabalho 

subordinado. 

Em Portugal, não há legislação específica para o trabalho prestado através de plataformas 

digitais, tendo o Governo sinalizado a necessidade de discussão sobre a sua regulação, 

nomeadamente no âmbito do Livro Verde do Futuro do Trabalho. 

A decisão destaca-se pelo impacto que, certamente, terá para a Uber, a qual passa a ser 

responsável por garantir aos motoristas proteção social no trabalho, incluindo salário mínimo e 

pagamento de férias. A decisão tem implicações importantes no âmbito do trabalho prestado na 

Gig Economy, que, só no Reino Unido, conta com cerca de 5.5 milhões de pessoas.  
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A Uber terá de garantir salário mínimo, 

férias pagas e pausas para descansos aos 

motoristas da Uber que interpuseram a 

ação.   

Esta informação é de carácter genérico, 

não devendo ser considerada como 

aconselhamento profissional. 
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